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SECRETARIA MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO

Rua Antônio Grandis Gatti s/n
Fone:(43) 35521990 CEP: 863í0-000

Email: educacaonf@gmail.com
NovA rÁnrrlln - pÃnnruÁ

OÍicio343/2O24

Nova Fátima, L2 de setembro de2O24.

\&nlu #trrés deste solicitar a contratação de uma empresa de decoração

Pari furnatra da rede municipaÍ de educação que acontecera nos dias 11, 12

e 13 de dezembro de 2024.

A decoração deverá conter aproximadamente no mínimo os seguintes itens.
Hall de entrada: Sendo feito com paredes falsas de tecido e teto rebaixado, 2
poltronas, forração do piso, tapete, bombe, 2 vaso com pedras de 45cm,
forração do piso com tapete, lustre, aparador, cortínado ou cortina de led, 2
arranjos de flores; esculturas do fundo do mar.
Forração de tecido atrás da mesa das autoridades 19m, estrutura de fixação
com cabo de aço, toalha de mesa grande 4m para Diretores e Professores,
tapete 4m, painel decorativo no tema 3m x 2,5m . polvo de balão, com 2000
mil balões. (aproximadamente 4m).
Forração de tecido no fundo da quadra gm.
Tapete passarela azul25 m, com esculturas temáticas na passarela no mínimo
10 (golfinhos, agua viva, peixes, baleia, tartaruga, arraia, etc).
Pista de dança, preto e branco para a valsa. 3x2m

60 capas de cadeira para os formandos.
30 capas de'cadeira para as autoridades.

Sem mais para o momento, estou à disposição para maiores
esclarecimentos.

Mayra Nunes da Costa Ribeiro
Secretáría Municipal de Educação

Decreto 03512022

Camila Sptizer
Deparfamento de Licitação

i;
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Munícipio de Nova Fátima - pR
CNPJ no 7ô.828.418t§§81-90 El {043} 3&621122

tolícitação de OrçAmento

t) MUHICIPIO DE NOVA rÁllan, Estado,do Paraná, sito a Rua Dr. Atoysio de Banos
Tostes, 420, oom inscrição no CÍrIPJÍMF sob o no. 75.828"41gl0001-g0, vem atnavr*s do departamento de
compras e Licitação soliciiar orçamento para realização de processo lícitatrário tendo conro obsto:
Çantntação de amprcsa para farnecitnanlo de seruços de rtecoração da formatura dos esÍudanÍes das
escolas municipais de Nova Fâtima - PR, que ocorrerá nos dras I 1, 1Z e l S de dezembro.

Data: 17l10,2ú2a
Validade da proposta: §0 dias
Telêfone: 43 gSg{gsp23
E-mail: evertorlutfpr@yahoo.com. br
Endereço: Fernando Ribeiro í§4 Nova Fátima pr
Io*g e RG compteto do reeponsável pela informaçâo:
Everton Da Silva Rçsa nG; Z.*f0.340-5
Assinqtura do respon*.uy,d pela lnformação

I$,g0g,I$gÍ$00í.79
EvERTOtt pA STLVA ROSA

-§,#Fq11e06nuuhirffiGatti,4í5
Cenlro - GEF 86.910_000

ttlilva FátimalpR

Â decoração devera conter:

Hall de entrada; sendo feilo com paredes falsas de tecido e teto
rebaixado, 2 poltronas, forraçáo do piso, tapete, bombe, 2 vasos dourado
com pedras de 4scm, lustre, aparador, corlín*do ou çortina de led, 2
arranjos de flores, esculturas c,o íundo mar.

Forraçâo de tecido atrás da rnesa das autoddades 1.§m, estnrtura de
frxaçáo com cabo de aço, toarha de mesa grande 4rn para Diretores e
Professores, tapete 4m, ,painet dec'rativo no tema 3m x 2,5m, potvo oe | 1

balão com 2.000 (dois mit) barÕes com aproximadamente 4m.
Forração de tecido no furrdo rla quadra de 0m

Tapele passarela azul zsm, com esculturas temáticas na passareÍa no
rnínimo 10 (golfinhos, agua viva, peixes, baleia, tartaruga, arraia, etc).
Pista de dança, preto e branco para valsa 3x2m.

6CI capas de cadeirus f)ârá os forn:acJos

30 capa* cle cadeira pârâ âs autorirtades

VALOR TÔTAL CIÓ OR ,NTO

Cari

Itenr
Qtd R$ ToÍal

I

I

I

I

I

I

I

0{
0.000,00

9.000,00
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Munícipio de Nova Fátirnâ - PR
CHPJ n' 7âS?8.{1610001-SO B {0431 3552 Í122

O HUIIICIFIO DE HOVA fÂnHa, Esàdo do Paranã, *itn a Rua OÍ, Âlo:Êio ds Banos Tosles' 420,

com insu§ão ro cHpJfiJlF §oh o nÉ. 75,823"418,11001.s. \âÊm stÍâvêS do departar*ento de conrpras e ucitaso solic'itar

orçamento pxra realiaso de processo lidlaúto tendo mÍrs objtto: ftnÍraÍaçáo de emlÊsa para famecimenlo de

seruços, de &comçâo da fa{mstuÍa dos esfudanles das ascolas m uniciBais de Now FÚÍrna ' PF gue ocorerá nos

dras íí, 12e í3 de d*emàrc.

Data: lllÍ0r2024
Valldaúe da proposta: S0 dlas

Teleíona: 43 ú§81 l-S4:l§
E-mall: lualgozo@hotmall.com
Enderuço: Rua PauÍo LandgraÍ n 2t3

Homs ê RG complolo do rt*ponsável pela lnformaçáo:

\-/

i ""._' ' -và, 
,' '.'.. ' ' 

I: 5ôtitlnêfl vvtÍll :

i § Camscanner"i

Item OlscrimÍnaçâo Qrd R§ TÔtâI

0t

À decoraçáo d*vera eêntw:

Hall da entrsds: §endo feits mm paredes Íalsas de tecido e teto rabaixado, 2

poltronas, Íorraçâo do pl§o, tâpêtê, bombe, 2 vâsos dourado corn pednas de 45rn,

luslre, aparador. cortlnado ou mrtlna de led, 2 ananjos de flores, esculfiras do

fundo mar.

Forra$o de tscido atrás da mesa das autorldades 1§m, estrutura de íixação com

cábo de aço, bâlhã de mesa granda 4m para Diretores e ProÍossores. tapete 4m,

palneldecorativô nÕ tÊmâ 3m x 2,5m, polvo dê balão rcm 2"000 (doÍs mil) balôes

Eom áprcxÍmâdamente 4m.

Forra$o de tecldo no Íundo da quadra de 9m

Tapeta passarela azul 25m, com esculturas tsmáticãs na passarela no mínimo 10

(goltinhot, agua viva, peixes, bâl§la, taÍtâruga, arrala, e§"

Pisla de dança, proto e branco para valsa 3x2m.

6ü capãs de cãdeiras para o§ formados

30 capas de cadeíra para as âutoÍidadês

1

VALOR TOTAL DO ORçAMENTO 8.00ü,00

Bruna Dlas Algoza

pela lnÍormaçáo
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Munícipão de Nova Fátrma - PR,
CNPJ nô ?§.828,4't8/0001-S0 I (ü431 3552 1122

Carlmbo com Razâo Soclal e CNPJ da emprssa tt,og{,5lolooot.5i,

ERIJI{Â 0íÁ§ lI.ü0u 0

Rut Ptulo Lrndgrrí, H'283
Jardlmlorumbl' CEP863Z0'00

l_ Congonhlnhrr Paraná J

\-,
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AR SANTOS LTDA
ARS LICITAÇÕES E EVENTOS

CNPJ : 08.434.7 28/0001 -33.
RUA SIQUEIRA CAMPOS - 386
CONGONHINHAS - PARANA

FONE:43 984113246
Emai I : diad rianorodrigues@hotmail.com

O MUNlClplO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Banos Tostes, 420,

com inscriçâo no CNPJ/MF Sob o no. 75.828.41810001-90, vem através do departamento de Compras e Licitação

soticitar orçamento para realização de processo licitatório tendo como objeto: Contratação de empresa para

fomecimento de seruços de decoração da formatura dos esÍudanÍes das esco/as municipais de Nova Fátima - PR,

que ocorrerá nos dias 1 1 , 12 e 13 de dezembro.\-/

\./

Data:2111012024
Validade da proposta:60 DIAS

ADRTANo ::1lt1if§J1â3#El,:i
RODRIGUES DOS bos

s A Nro s : 03466e 2 s*IJ3:'!|í:60:'zi'g83

5983 11:05:51 {3'oo'

Item Discriminação Qtd R$ Total

01

A decoração devera conter:

Hall de entrada: Sendo feito com paredes falsas de tecido e teto rebaixado, 2

poltronas, forração do piso, tapete, bombe, 2 vasos dourado com pedras de

45cm, lustre, aparador, cortinado ou cortina de led, 2 arranjos de flores,

esculturas do fundo mar.

Forração de tecido atrás da mesa das autoridades 19m, estrutura de fixação com

cabo de aço, toalha de mesa grande 4m para Diretores e Professores, tapete 4m,

painel decorativo no tema 3m x 2,5m, polvo de balão com 2.000 (dois mil) balões

com aproximadamente 4m.

Forração de tecido no fundo da quadra de 9m

Tapete passarela azul 25m, com esculturas temáticas na passarela no mínimo 10

(golfinhos, agua viva, peixes, baleia, tartaruga, arraia, etc).

Pista de dança, preto e branco para valsa 3x2m.

60 capas de cadeiras para os formados

30 capas de cadeira para as autoridades

1

VALOR TOTAL DO ORçAMENTO 10.000,00

ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS
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MunÍcipio de Nova Fátima * PR
cNPJ no 75.828,418/0001"90 @ (0as) 3552 1122

l-/

§pliqrÍaçríq d.e 9rca.PP-nto

CI MuNlclplo DE NovA FATIMA Estado co Paraná, sito a Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes, 420,

com inscflção no ÇNpJlMF Sob o no, 75 B2B.41gl0001-90 vern através do departanrento de compras e LicitaÇão solicitar

orçamento para realização de processo licitatório tendo como obieto: Cont/atação cle empresa para fornecintento de

serviços cle clecoração cia forrnatura dos esÍudanles das esco/as municipais tle Nova Fatima - PR, que acorrerá nos

clias 11, 12 e 13 de dezernbro

Dala:2111A12024
Validade da proposta: 90 dias

Telefone:43 S9967.1 593
E-mail : jaquelinesantoefer@gmail.§om
§ndereço:'Avenida Deputado Nilson Ribas, n0 5§1

Nome aRG completo do responsávol pola informação: Jaqueline Santos Gois, RG: 9.756.112-5

v

A decoraçáo devera conter:

Hall de entrada: Sendo feito com paredes Íalsas de tecido e teto rebaixado, 2

poltronas, forração do piso, tapete, bombe, 2 vasos dourado conr pedras de 45cm'

lustre, aparador, cortinado or: cortina de led, 2 arranios de Ílores, esculturas do

fundo mar

Forraçâo de tecido atrás da mesa das autoridades 19m, estrutura de Íixaçáo com

cabo de aço, toalha de mesa grande 4m para Diretores e ProÍessore§, tapete 4m,

parnel decorativo no tema 3m x 2,5m, polvo cie baláo com 2 000 (dois mil) baloes

corn aproximadamente 4m.

Forraçáo de tecido no fund,r da quadra de 9m

Tapete passarela azul 25m, com esculturas iemáticas na passarela no mÍnimo 10

(golfinhos, agua viva, peixes, baleia, tartaruga, arraia, etc)'

Pista de dança, preto e branco para valsa 3x2nr,

60 capas de cadeiras para os formados

30 capas de cadeira para as autoridades

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 10.000,00

I *,,-.L..i-"§; Y _": " r:Í.,r er'4

Paraiso Encantado
CNPJ: 50.283.21 2/0001 "00

Discriminação Qtd R$ Total
Item

01
1



Munícipio de Nova Fátima - P&oot
GNpJ no 7 5.828.418t000r -SO8 p$l 3552 1122

Nova Fátima (PR), em 06 de novembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito.
Para: Depto Contábil

Referência: lnformação sobre saldo de Dotação Orçamentária

Senhor Contador,

V Solicito de vossa senhoria que informe no prazo máximo de 24 horas, as

dotações orçamentárias e os seus respectivos saldos para contratação de empresa

especializada em serviços de decoração para formatura dos alunos da rede municipal, para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação.

No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

k

'&'
Roberto Carlos Messias

Prefeito Municipal



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418t0001-90 I 1O+e1 35521122

Em resposta a solicitação, informamos que em busca realizada ao sistema de banco de dados e documentos

orçamentários vigentes'paia este exercício, constatamos a exigência de saldos contábeis no valor solicitado para

Contrataçáo de empresa para fornecimento de serviços de de-coraçáo da formalura-dos estudantes das escolas

municipais de Nova Fátima-pr, que ocorrerá nos dias 11,12e 13 dá Dezembro de 2024'para atender a demanda

da Secretaria Municipalde Educaçáo, como segue:

Ãno dã Despesa T código DesPesa Elêmento
2024 194 339039

U

Y
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 7 5.828.418t000t -SO8 (0431 3552'.| 122

v

De: Prefeito Munícipal
Sr. Roberto Carlos Messias

Para: Agente de Contratação
Sr. Aristeu Bortoti Junior

Referente: Abertura de Processo Licitatório

De acordo com informação da contabilidade, para contratação de empresa especializada em
serviços de decoraçáo para formatura dos alunos da rede municipal, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação, solicito a instauração de procedimento de
Dispensa de Licitação de acordo com o art.75,11, da Lei no 14.133121 quanto à aquisição do
solicitado.

Nova Fátima (PR), 07 de novembro de2024.

v

aoí"Ko-carlos Messias
Prefeito Municipal
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418/000í-90 I (o+e) 35521122

U

PORTARIA N".010/2024

o pREFErro MUNrcrpAL DE NovA rÁlma -
ESTADo Do pAnrruÁ, No uso DE suAS
ATRTBUTÇÕes tecrus:

RESOLVE.

ART. ío- Nomear o servidor público municipal Aristeu Bortoti Junior para

exercer as atividades de Agente de Contratação do Município de Nova Fátima, em atendimento
à na Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Municipal no 2388123 e Decreto
Municipal no.217, de 19 de setembro de 2022.

ART. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçÕes em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Fátima - Estado do Paraná, 03 de janeiro de
2424.

ROBERTO CARLOS Assinado de forma digital
MESSIAS:68879873 OBERTO CARLOS

920 ÍvlESstAS:oggzggzl gzo

Prefeito Municipal

\./

]-

\
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18111124, 16:06

CPFr Í047685922 (tSSgut)

InstituiÇão Financeira

Dcscrição tktsurnida cio 0bjetox

T€EPR
r!_ ít&i Ôrc{NrÀ§r*j g1ffi í*J 1%9 rÀÁ

No licitação/dispensalinexisíbitidad". 
lr; 

-*-- - - *]
L-._ *_._" .. - _..-...._."*_-l

ModaÍÍdadex [*:*"r* oir"""." 
- _ .*."-.* -_ "*__*::"":.1

r __ *- _ - ::-:-.:::* -- * * I

Número editar/processo. i;; 
,*"::;-:::::::a'*"-- - --" '--i

t --.proveniêntes dê orgântsmos r**r"",*i" il ;;-;:l-

l".lá itens exclusivos para Epp/NlE?

Há cota de particip.rção para Epp/ME?

Mural de Licitações Municipais

Percentual de participaçâo:

000011

VoltaI

'frata-se 
cle obru cont exigência de subcontratação cle Epp/ME?

Há prioridade para ôquisicôes cle microempr.esas regionâis ou locôis?

Datâ Cancelamento l** 
"-""-'-"" 

it;

@@l

Detalhes processo licitatório

Data do Lançanento do Edital

1t1

l)otação orçànrentária* 
959631 2 361 002920423000000000
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.4'í 8/0001-90 I (043) 35521122

Aviso de

DISPErySA

v

ELETRONICA
034/2024

PREFEITURA DE NOVA FATIMA/PR (UASG 987723)

OBJETO
Contratação de empresa especializada em serviços de decoração da formatura dos
alunos da rede municipal, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Educaçâo.

PERÍODO DE PROPOSTAS
De 08/1112024 às 08:30h
Até 1 311112024 às 8:30h

PERíODO DE LANCES
De 13/1 112024 às 8:30h
Até 1311112024 às 14:30h

PREFERÊMCIA ME/EPP/EQUI PARADAS
SIM

fuY
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Munícipio de Nova Fátima - PR
GNPJ no 75.828.418/0001-90 B 1O+S; 35521122

Avtso DE DlspENSl rlrrRôucA No 034t2024
(Processo Administrativo n" 099/2024)

Torna-se público que o Município de Nova Fátima, por meio do setor de licitação e contratos, realizará Dispensa

Eletrônica com critério de julgamento menor preço POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.133, de 1o de abrilde 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislação aplicável.

Data da sessão:
Link: https://www.comprasnet. gov. br
Horário da Fase de Lances: 8:30 às 14:30

\./

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para

fornecimento de serviços de decoração da formatura dos estudantes das escolas municipais de Nova Fátima-

Pr, que ocorrerá nos dias 11, 12 e 13 de Dezembro, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Educação, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será pelo valor unitário, conforme Termo de Referência.

1.2.'l . Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que

o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do

Sistema de Compras do Governo Federal Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico

https ://www. co m p ras n et. gov. b r.

2.1 .1 .Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1 .2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros não autorizados.

2.2. Nâo poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1.que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.eslrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
b)

í. OBJETO DA CON:TRAT DIRETA

2.

acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por ce\o) do capital com direito a voto, responsável

,/ t\ ..?,áÇ* x
\
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418/000í-90 B (OAS) 35521122

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro

de 1926, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-sê aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"

7 461201 4-Í CU-Plenário); e

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art.16 da Lei no

14.133t21.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.

34 da Lei no 1 1.488, de 1 5 de junho de 2007.

2.4. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015'

2.4.1 .Aobtenção do benefício a que se refere o item anteriorfica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4.2.Aplica-se a está Dispensa Eletrônica, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de

pequeno porte o disposto no Art. 60, da Lei Municipal no 2.374 de 19 de dezembro de 2022, que

estâbelece priorÍdade de,contratacão para emoresas sediadas locâl e reqionalmentê, de acordo com

os seguintes termos:

2.4.2.1, Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte sediadás local e regionalmente sejam iguais ou alé 1)o/o (dez por cento) superiores ao mehor

pr:éçô válido.

0üü
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Zç-LZ Á mlor:oempresa ou êmpresa de pequeno porÍe sediada local e regionalmente poderá ser

contratada sendo pago alé 10 o/o (dez por. cento) a mais do melhor preço válido, desde que este valor

seja compatível com a realidade do mercado.

2.4.2.3. Os benefÍcios referidos no item 2.4.2.1 serão aplicados prioritariamente à§ licitqntçs
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às

seriadas em âmbito regional.

2.4.3.Parafins de aplicação do dispositivo contido no item 2.4.2.3 consideram-se:

2.4.3.1. Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Nova Fátima;

2.4.3.2. Âmbito Regional- Municípios do Estado do Paraná.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

3.2.1 . A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convênçôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços;

3.4.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

3.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituÊla ou

modificá-la

3.g. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

\./

\./

Y
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3, INGRESSO NA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAI-
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3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ar7s. 42 a 49.

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes

e verdadeiras;

3.9.5,que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo,

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da

seção respectiva deste Aviso de Contrataçáo Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4.1. A partir das 8:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. ',',

4.4.1 .O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contrataçâo Direta.

4.4.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é dê R$ 0,0í (um centavo).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão inforfnados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificaçáo do fornecedor.

4.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

000
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te no horário indicado' sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar'

v

rm id ade 
-d 

a prop:.'t", 
-"11': 1"::i::":#fl'o 

I u gar q u a nto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação'

5.2. No caso de o preço da proposta vencedoia ástar acima do estimado pela Administração' poderá haver a

negociação de condiçóes mais vantajosas'

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço' para

quesejaobtidamelhorpropostacomprêçocompatívelaoestimadopelaAdministração.
5.2,2.Anegociaçãopoderáserfeita"o*o,demaisfornecedoresclassificados,respeitadaaordemde

classificação, quando o primeiro colocado' mesmo após a negociação' for desclassificado em razão de sua

propostapermaneceracimadopreçomáximodefinidoparaacontratação.
5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica. ^^ ^^^aoo4rin .tâ 
^ôn,mentos5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e' se necessário' de documentos

complementares, adequada ao último lance'

5'4.oprazodevalidadedapropostanáoseráinferiora60(sessenta)dias,acontardadatadesuaapresentação

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 .contiver vícios insanáveis;

5.5.2.náo obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5'5'3,apresentar preços inexequíveis o, p",,,.|1""erem acima do preço máximo definido paru a contratação;

s.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.S.apresentar desconformidade "o, 
qr"i*q'er outras exijências deste aviso ou seus anexos' desde que

insanável' 
'Àar nân nnnceottir col possuirá recursos suficientes para executar a

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possul ou

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratáção, apresente preços global ou unitários

simbólicos,irrisóriosoudevalorzero,incompatíveiscomospreçosdosinsumosesaláriosdemercado'
acrescidosdosrespectivosencargos,aindaqueoatoconvocatóriodadispensanáotenhaestabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

fornecedor,paraosquaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuneração.
5.6.2.apresentarumoumaisvaloresdaplanilhadecustoquesejaminferioresàquelesfixadoseminstrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho

vigentes.

5.7. se houver indícios de inexequibilidade da proposta. de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta' r^ ^r^^irrrâ hi )ara a desclassificação da proposta. A planilha
5.8. Erros no preenchimento da planilha náo conétituem motivo tr

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prr.g indicado pelo sistema' desde que não haja majoraçáo do preço'

S.g.1.O ajuste de que trata este dispositiuo tb'fitnit, a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

5.8.r.Hff:3t;se erro no preenchimento da planilha passível d:-:"i."^ç*..,1,'::::';t^Tte recolhimento de

impostos e contribuições na forma do simples Nacional, quando não cabível esse regime'

5.9. para fins de anárise da proposta orrnrãi-;'"IÃpi'*"r*" áas especificaçóes do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante dô serviço ou da área especializada no objeto'

5.10. se a proposta ou lance vencedorfordesclassificado' será examinada a proposta ou lance subsequente'

e, assim sucessivamente, na ordem de clássificação'

5' JÚLGAMENtoPasPRqlegIâ§ !E



000018

Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.4',t 8/0001 -90 I 1o+e1 3552 ',1122

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5.11. do-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l- DocUMEnraçÃO ExlGlDA

pARA HAA;LlfeçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances'

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação'

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação'

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www. portaldatrqnsqarencta.qov'brlaeis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de contas da união - TCU; Para a consulta de fornecedores

pessoa jurÍdica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta

Consolidada de pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu'gov.br/)

6.2.1 .Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela frática ds ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário' 
^

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas'

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros'

6.2.1 .1 .2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

particiPaçáo.

Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos'

6.3.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam

vigentes na data da abeftura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado' a respectiva

documentaçáo atualizada.

6.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidóes lograr êxito em encontrar a(s) certidáo(óes) válida(s)'

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após,solicitação da Administração, sob pena de inabilitação'

somente haverá a necessidade de comprovaçâo oo preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital'

o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

6.3.

6.4.

6.5,

o.o.

demonstrações contábeis do último exercício



6.8.

000ü1s

Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418/OOO1 -90 I (043) 3552 1122

os' a sessão será susPensa' sendo

informada a nova data e horário paÂ a sua continuidade'

será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta'

6.g.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 .1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2. o adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias Úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar initrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.

7.2.1 .Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, parià que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento'

7.2.2.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita

pela Administração.

7.g. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrurnento equivalente, emitida à empresa adjudicada, se for o

caso, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133, de 2021;

se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei

6.9.

v

7.3.2.a contratada
anexos;

7.3.3.a contratada
no 14.133121

7.s. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçôes de

habilitaçáo e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato

g.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cdmeter quaisquer das infrações previstas no art' 155 da Lei

no 14.133, de2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; '

g.1 .2.darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; k?
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O.t.+leXar de entregar a documentação exigida para o certame;

g.,l .5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

g.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g.l.g.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1 . 1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

g.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1 . 1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 rleste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor,porqualquerdasinfraçõesdossubitens8.1.1a8.1,12.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8'1'2 a 8'1'7

deste Aviso de Contratação Direta, quaniCo não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1 .12, bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto; ,

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

S.3.4.osdanosquedelaprovieremparaaAdministraçãoPública;

g,3.5.a implantação ou o apeÉeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgáos de controle.

g.4. Se a multa aplicada e as indenizaçõe§ cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administraçâo ao contratado, além.'da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública'

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇões' 
,á*V
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8.7 e,houverindíciosdepráticadeinfraçãoadministrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deveráo

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

g.g. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

g.g. o processamento do pAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

g.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 1 4.1 33 , de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784' de 1 999.

g.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

g.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet4.0 e no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP' e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -

Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender'

g.2. No caso de todos os fornecedores restarerm desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a Administração poderá:

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-Íie os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

g.2.2.L No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3.Íixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçáo, conforme

o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

g.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administraçáo na respectiva notificação.

g.S. Caberá ao fornecedor acompanhar as opqrações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão'

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qqalquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não hâja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação'deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento


